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TRIRRA DO SALI0 YICUMIA

DECRETO N° 015, DE 27 DE MARCO DE 2026

Suspende a realizagédo do sorteio dos Prémios
programado para o ultimo dia util do més de
marco de 2026, disposto na Lei Municipal n°
1.678, de 02 de dezembro de 2025 e da outras
providéncias.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuices que lhe sdo conferidas pela Lei Organica
Municipal,

Considerando o atraso no recebimento das cautelas, por parte do Poder
Executivo, e em consequéncia disso, restaram poucos dias para os contribuintes
efetuarem a troca de suas notas fiscais por cautelas,

DECRETA:

Art. 1° Fica suspenso o sorteio dos Prémios programado para o més de
marco de 2026, disposto na Lei Municipal n® 1.678, de 02 de dezembro de 2025.

Paragrafo tnico. O referido sorteio sera realizado no ultimo dia atil do
més abril de 2026, juntamente com o sorteio referente ao més de abril de 2026, onde

seréo sorteados os 15 (quinze) prémios do més de margo de 2026 e os 15 (quinze)
prémios do més de abril de 2026.

Art. 2° Revogam-se as disposi¢des em contrario.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, aos 27 de margo de
2026.
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